
INDICAÇÃO Nº 
1784
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Economia e Planejamento, para o fim de se viabilizar a realização de convênio com o Município de Canas, objetivando a liberação de verba necessária à pavimentação de quatrocentos e cinqüenta metros da Rua Santo Antonio, situada no Bairro Caninhas. 

JUSTIFICATIVA

As ruas que se pretende pavimentar são de suma importância para o trânsito da população daquele Município.


Dessa forma, obra pretendida culmina com inegável melhoria na qualidade de vida da população de Canas.


Assim, resta clarividente a fundamentação fática da presente indicação. 


Sala das Sessões, em 21 de junho de 2007.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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